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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente o Senhor FRANCISCO HELTER DE OLIVEIRA - 

Superintendente do SAAE, no uso de suas atribuições legais e, considerando 

haver a Comissão de Licitação cumprido todas as exigências do procedimento 

de licitação, cujo objeto é a CONSTRUÇÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA NA 

LOCALIDADE DE CACHOEIRA DE CIMA NO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, vem, 

HOMOLOGAR e ADJUDICAR o presente Processo Administrativo de Licitação, 

na modalidade Tomada de Preço n°  SAAE-TP03/20, para que produza os 

devidos efeitos legais e jurídicos. 

Assim, nos termos da legislação vigente, fica o presente processo 

HOMOLOGADO e ADJUDICADO em favor da Empresa: EPS 

CONSTRUTORA EIRELI - ME, pelo valor global de R$ 124.456,35 (cento e 

vinte e quatro mil quatrocentos e cinquenta e seis reais e trinta e cinco 

centavos). 

Ao setor competente para providências cabíveis. 

Nova Russas - C-, 26 de outubro de 2020. 

FRANCISCO 	 dLIVEIRA 
Super'- et-"- te do SAAE 


